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	Processo nº  1070/08 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral Inominado (ref.: ao proc. n° 79/08 da 42ª Zona Eleitoral - Representação  - Sapezal)

Recorrente:  Coligação Pra Frente Sapezal                       

Recorrida:    Coligação Sapezal Para Todos                                         

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pela  Coligação Pra Frente Sapezal,  irresignada com a r. decisão do MM. Juiz da 42ª Zona Eleitoral  que, mesmo julgando improcedente a Representação contra a sua candidata  à vereança, Maria Carolina Sahwanck Ghedin, apresentada pela  Coligação Sapezal Para Todos,  usando do seu poder de polícia, determinou a retirada da propaganda da referida candidata de estabelecimento comercial.

Na sua sentença, o MM. Juiz a quo observou que não restava evidenciada a infringência ao comando do art. 13 da Res/TSE 22.718/08, já que no estabelecimento comercial, dado o ramo de sua atividade, circula um número limitado de pessoas, mas que, todavia, com base no princípio da igualdade, com o objetivo de manter condições de igualdade na disputa do pleito, determinava à representada a retirada da propaganda.

Ao fim, pugna pelo provimento do recurso para, com a reforma parcial, permitir que a propaganda possa ser veiculada no local e nas condições anteriores.

Em contra-razões, a recorrida sustenta que o recurso não deve prosperar tendo em vista que a legislação é clara  ao proibir a veiculação de propaganda eleitoral tanto nos bens de uso comum quanto nos bens particulares que dependam de qualquer forma de permissão do poder público para funcionar.  
Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.
Examinando a questão posta em exame, tendo em conta  o fato de que as eleições em Sapezal já  terminaram,  este Parquet tem como perdido o objeto do presente recurso, pelo que se manifesta pelo encerramento e arquivamento do feito.

Todavia, não sendo esse o entendimento prevalecente, no mérito, razão não socorre a recorrente, uma vez que a coligação representante, ora recorrida,  embora não tenha recorrido da decisão singela, está coberta de razão ao sustentar a irregularidade da propaganda, já que esta se encontrava afixada em estabelecimento comercial, de uso comum, alcançado pela proibição ínsita no art. 13, da Res/TSE 22.718/08 (art. 37, caput, Lei 9.504/97) independentemente do número de pessoas que por ele pudesse circular.

Destarte, face à perda do objeto do recurso, esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo encerramento e arquivamento do feito, ou, no mérito, pelo desprovimento do presente recurso.

Cuiabá/MT 09 de novembro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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